

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESOLUÇÃO 5/2023 - CEC/CS/RIFB/IFBRASILIA

Dispõe sobre a utilização de panfletos durante a
campanha eleitoral

A Comissão Eleitoral Central, responsável pela condução do processo de consulta à comunidade para 
escolha de reitor(a) e diretores(as)- gerais do Instituto Federal de Brasília - IFB, designada por meio da 
Resolução nº 17/2023 - CS/RIFB/IFBRASILIA, de 05 de abril de 2023, e:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23098.000058.2023-11, que trata das eleições para 
reitor(a) e diretores(as)-gerais dos campi;

CONSIDERANDO a Resolução nº 19/2023 - CS/RIFB/IFBRASILIA, de 20 de abril de 2023, que 
regulamenta o processo de consulta à comunidade para escolha de reitor(a) e diretores(as)-gerais 
dos campi do Instituto Federal de Brasília;

CONSIDERANDO a Resolução nº 32/2021 - RIFB/IFBRASILIA, de 28 de dezembro de 21, que aprova a 
Política de Comunicação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília para o 
período de 2022 a 2025;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO 3/2023 - CEC/CS/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de abril de 2023, que 
estabelece o regramento para divulgação e produção de material de campanha dos candidatos aos 
cargos de Reitor(a) e Diretores(as)-Gerais dos Campi do IFB.

RESOLVE:

Art.1º. Acrescentar a previsão de uso de panfletos na campanha eleitoral.

Art.2º. O Art. 2º da Resolução 3/2023 - CEC/CS/RIFB/IFBRASILIA, passa a vigorar acrescido
do seguinte VI:

"Art.2º ...................................

VI - Panfletos"

Art. 3º. A Resolução  3/2023 - CEC/CS/RIFB/IFBRASILIA, passa a vigorar acrescida do seguinte
dispositivo:

" Art. 5-A. Cada candidato poderá confeccionar panfletos, podendo conter foto, apresentação (cargo,
formação, etc.), slogan, nome, número do candidato e cargo a que concorre, propostas e outras
informações que julgar pertinentes."

Art.4º.Art.4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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